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ASSEMBTEIA TEGISIÁTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstâlada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente dê lícitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2024 - ALEMA

Processo Administrativo no 2301 12024

Pregão Eletrônico n"01712024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ

n'05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - Calhau, São Luís - Maranhão - Cep. n" 65.071-

750, órgão do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo

Diretor Geral Ricardo da Costa Silva Barbosa, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, snjeitando-se as

partes às nonnas estabelecidas Lei 14.13312021, do Decreto n" 11.46212021, da Lei Complementar n" 12312006 e

em conformidades com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÔES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto aquisição de material e equipamento de proteção

individual e coletivo visando atender as demandas do Gabinete Militar tendo em vista realizar â segurânça

patrimonial e das pessoas na Assembleia Legislativa do Vlaranhão, que passa afazer parte desta Ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos

do Processo Administrativo no 230112024.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de

Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fomecedor e demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: MAKAI EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 04.095. I 59/000 I -98 Telefone: (41 ) 3071-90451 307 1-

9000

Endereço: Rua Doutor Pedrosa, no l5l, Loja 7, Centro-
Curitiba/Paraná. CEP 80420 - 120

E-mail: makailtda@gmail.com

Representante Legal: Tatiana Fátima Barbosa
RG: 6.406.242-5 SSP/PR

CPF/MF: 021 .499.489 -90

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ASSEMBLETA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÀO ICNPJ no 05.294.848/0001-94

ENDEREÇO: Ar'. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750

SI-I'E: rvrvw.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com
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ESPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor
Unit.

RS Total

24

Vestimenta de Combate a Incêndio
Estrutural BLUSÀO 314 para bombeiro
camada extema 93%o meta-atamida,SYo para
-aramida e 2Yo antiestittico Forro intemo em

meta aramida e viscose pB; fe44 l9!g!y4-

PROPRIA -
PROPRIO

4,00
R$

4.990.00
RS

19.960.00
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amarela e prata perfurada (maior
respirabilidade); Calça com braguilha, tiras
tensoras na cintura, suspensórios no formato
de Y e bolsos laterais; Tamanhos: 2 GD.2
GG Certificado Oeko-Tex dos tecidos e

aviamentos; Certificada EN469 (CE) Faixa
refletiva resistente a chamas e perfurada
para maior respirabilidade . Forro interno
em meta aramida e viscose FR . Barreira
antiinfiltração localizada nas regiões dos
punhos, e das barras do blusão e da CALÇA.
. Prótese de 10 mm em capilaridade para
proteção nas regiões dosjoelhos. . Reforços
em tecido de aramida revestido com
polimeros, nas regiões dos ombros,
cotovelos, joelhos e barras . Blusão com
bolso porta rádio, suporte de lanterna, bolsos
inferiores com suporte para luvas e ajustes
na região dos punhos . Fechamento duplo
frontal em zíper antipânico e velcro, ambos
protegidos por uma lapela . DRD
(Dispositivo de resgate por arrasto) . Calça
com braguilha, tiras tensoras na cintura,
suspensórios no formato de Y e bolsos
laterais . Certificado Oeko-Tex dos tecidos
e aviamentos. MARCA SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE:JOBELUV. C.A
41145

25

Bota anti-chamasBota multifuncional
indicada para operações de resgate, força de
ação rápida, monitoramento e

uniformização, a SOS 1015090 conta com a
tecnologia Dry System que confere 100% de
irnpermeabilidade, 100% de respirabilidade
e proteção antichamas, Sun reflect no couro
para gerenciamento de temperatura. Alça
embutida de suporte para calçe, sistema de
porta objetos, refletivos 3D na lateral,
acolchoamento nas áreas de articulação e

protetor de impacto frontal. Contando com
palmilha anti perfuro, proteção sobreposta
de borracha e bico composite, solado de
borracha com absorver shock, para conforto
e arnbientes com altissimas temperaturas.
com excelente aderência aos mais variados
terrenos.. Bota de combate a incêndio
constituída de couro hidrofugado com
resistência anti-chamas; . Forração 100%
impermeável e respirável; .po*- objetos
nas laterais em ambos os pés; . Palmilha
anti-perfuro; .Palmilha de isolamento
térmico; . Refletivos anti-chamas;
Biqueira de segurança em composite não
metálica; . Palmilha de conforto em E.V.A;
.Solado de borracha nitrílica resistente à
altas com resistência

GUARTELÁ
- PROPRIO Und 4,00

RS

840,50
RS

3.362.00

SyI
-Ã.t;

ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CPI

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO NO UNUNUÃO I CNPJ NO 05.294.848/OOOI-94
ENDEREÇo: Ar'. Jerônimo de Albuquerque. calhau são Luís - Maranhão - cEp 65.071-7s0
SITE: nrvw.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com
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antiestática. MARCA: GUARTELA COD
FIRE SOS IOI5O9O

26

Balaclava antichama Capuz tipo balaclava.
Para proteção da cabeça e pescoço contra
riscos de chama e flash de fogo.
Confeccionado em malha de fibra de meta-
aramida de 300 grlm2. Possui abas, abertura
parcial, que pode ser utilizada como total.
Para uso simultâneo com outros EPI como
óculos contra radiação Infravermelha e

Ultravioleta, vestimentas contra chama e

fagulhas quentes como operações de solda,
luvas. combate a incêndio etc. Antes de se

colocar em uso checar o risco de exposição
ao calor e chama aberta para verificar o nível
de proteção requerida.

PROPRIA -
PROPRIO

Und 4,00
RS

128,00
RS

5 12,00

27

Luvas de combate a incêndios retardantes de
chamas, resistente ao calor, impermeável e

respirável, capa de proteção de mãos para
bombeiro preta e amarela. Característica:
Este tecido consiste em tecido retardador de
chamas de 240glaramida, camada
impermeável de TPU e feltro de isolamento
térmico. Estas luvas de combate a incêndios
são apropriadas para bombeiros desgaste
durante o combate a incêndios e socoÍro,
para proteger as mãos e pulsos dos

bombeiros. Tem as propriedades de

retardador de chamas, impermeável,
respirável, antiesüítico e outras
propriedades. Caractenzado por baixo pré-
encolhimento, sensação confortável nas

mãos e outras. Fabricado para atender às

especificações padrão, com estabilidade
desempenho e longa vida útil.
Especificação:

PROPRIA -
PROPRIO

Und 4,00
R$

234,00
RS

936,00

28

Capacetes de Contra Chamas Tipo Gallet
Capacete multifunctional Gallet paÍa
bombeiros é inigualável, devido ao seu

design inovador, esportivo e aerodinâmico e
ao seu ajuste ergonômico, seus componentes
que fazem dele uma solução para sistemas
multifuncionais. Ele fornece a proteção
ideal durante todas as operações. Possui:

Proteção facial Revestimento antirrisco e

antiembaçante integrado; Proteção ocular
Revestimento antirrisco e antiembaçante
integrado; Conexão máscara-capacete
Conexão máscara universal e Alavanca de
proteção ocular Operação do visor para
proteção ocular nos dois lados;HPS@
Buddylight (opcional) LED em 3 cores com
diferentes modos; Faixas reletivas
(opcional) À prova de fogo; Roda de ajuste
Ajuste externo do perímetro craniano;
Suporte para protetor de nuca Para fixar

MSA
GALLET -

F2 X TREM
Und 4,00

R$
1.900,00

RS

7.200,00
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ASSEMBtEtA tEGtstATtvA Do EsrADo oo uanaHnÃo
lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permanênte de Licitação - CPI

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO I CNPJ no 05.294.848/0001-94
II,NDEREÇO: Ar'. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP ó5.071-750
SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com
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ASSEMBTEIA LEGISI.ATIVA DO ESTADO DO MARANHÂO

lnstalada em 15 de Íevereiro dê 1835

Comissão Permanênte de Licitação - CPt

Valor total registrado: RS 31.970,00 (trinta e um mil novecentos e setenta reais).

CLÁIJSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e poderá

ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

I) A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa

Oficial (Diário Oficial da ALEMA).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único - O gerenciamento deste instrumento caberâà COMISSÃO PERMANENTE DE LICfTAÇÃO
- CPL.

CLÁUSULA QUARTA _ DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS PoR ÓRGÃo NÃo
PARTICIPANTE

Parágrafo Primeiro - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia da ALEMA
(órgão Gerenciador), o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, que não tenha
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedorbeneficiário daata.

Parágrafo Segundo - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

507, (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador.

Parágrafo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestação decorrente de adesão, o que 1àrá no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador.

Parágrafo Quinto - O órgão ou entidade referida do parágrafo primeiro poderá solicitar adesão aos itens de que

não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2o do art. 86 da Lei
Federal no 14. I 3312021.

Parágrafo Sexto - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não teúa consumido ou contrata«Io
o quantitativo autorizado anteriormente.

Parágrafo Sétimo - Após a autorização da ALEMA (Órgão Gerenciador), o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

ASSEMBLEIA I-EGISLATIVA Do ESTADO no nrlnlNHÃo I cNpJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Ar'. Jerônimo de Albuquerque. Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-7S0
SITE : rvrwv.al.ma.leg.br I E-mail : cplalema-@gmail,com u

vários protetores de nuca por sistema de
pressão. MARCA SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE:MAS GALLET
F2 X-TREM

Valor Total R$ 31.970.00
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ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de Íêvereiro de 1835

Comissão Pêrmanênte dê ticitação - CPI

I) O prazo de que trata o parágrafo sétimo poderá ser excepcionalmente pronogado, mediante solicitação do

órgão ou entidade não participante aceita pela ALEMA (Órgão Gerenciador), desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA-DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados.

nas seguintes situações:

I) Ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso II do caput do art. 124 dt Lei no 14.133' de202l;

II) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei n'14.133, de2021.

à. Após o transcurso de doze meses, quando da prorrogação da ata de registro de preços, o índice a ser

utilizado será INPC.

CLÁUSULA SEXTA _DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

I) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

II) Na hipótese prevista no item anterior, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

III) Se não obtiver êxito nas negociações. a ALEMA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

IV) Na hipótese de redução do preço registrado, a ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei n" 14.133,de2021.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

ASSEMBLETA LECISLATIVA DO ESTADO OO u,lnlNHÃO ICNPJ no 05.294.848/0001-94

ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65'071-750

SITE: rvww.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com r IÂThMI A
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ASSEMBI.EIA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fêvêreiro dê 1835

Comissão Permanente de ticitação - CPt

I) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonshe a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pacfuadas.

II) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pela ALEMA (Órgão Gerenciador) e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula décima do subitem IV), sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n" 14.13312021 e no edital de licitação.

III) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a ALEMA (Órgão
Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação. para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

IV) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerenciador) procedera ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do parágrafo segundo da cláusula décima, e adotará as medidas cabiveis para a
obtenção da conhatação mais vantajosa.

V) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
inciso I do parágrafo segundo da cláusula sexta, a ALEMA (Órgão Gerenciado r) atualizaráo preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

VI) A ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regishado, para que avaliem a necessidade
de alteraçào contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei n" 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTTU,I - DO REMANEJAMENTo DAS QUANTIDADEs REGIsTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - Não haverá possibilidade de remanejamento de itens/lotes.

CLÁUSULA OITAVA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fomecer o objeto nos endereços contidos
na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

I) O prazo para o início de fomecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidacle «Jo

Orgão Contratante, contados a paÍir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fomecimento" ou..Nota
de Empenho", de acordo com o Termo de Referência do Edital.

cLÁusuLA NONA -DAs coNDrÇôES DE ExECUÇÃo Do oBJETo

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento,
no edital e Iegislaçào perrinente.

cLÁusuLA nÉcrua - Do cANCELAMENTo Do REGISTRo Do FoRNECEDoR E DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO UO NN,C,RANHÃO ICNPJ NO 05.294.848/OOOI-94
ENDEREÇo: Av. Jerônimo de Albuquerque, cathau são Luís - Maranhão - cEp 6s.071-7s0
SITE: wtrv.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com
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ASSEMEI.EIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de Íevereiro de 1835

Comissão Permanente dê Liciteção - CPt

I) Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lI) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

III) For liberado;

IV) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

V) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

Vl) Sofrer a sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021;

VII) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

Parágrafo Segundo - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I) Pelo decurso do prazo de vigência;

II) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilízem a execução obrigações

previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

IV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

V) No caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Terceiro - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital e seus anexos.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista,

que, convocados, não honrarern o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do de scumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade.

Parágrafo Terceiro - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no parágrafo primeiro da cláusula décima, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

D

ASSEMBLETA LEGISLATM DO ESTADO nO lr.Àn,C,NHÃO ICNPJ no 05.294.848/0001-94

ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-750

SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com 8AR8OSÂ-Bry,
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ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de ticitação - CPt

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS ASSINATURAS

Parágrafo único. As PaÍes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via
fisica original, nos termos da Lei n" 13.87412019 e do Decreto n" 10.27812020, e acordam não contestar sua

validade. conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2o, da Medida Provisória n" 2.200-212001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat
ou Plataforma Gov.br.

cLÁusuLA oÉcrul TERCETRA - DAS DrsposlÇoEs FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICo N' 01712024 - CpL/ALEMA e

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

cLÁusuLA oÉcttu,q. eUARTA -Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as paÍes assinam o presente.

São Luís (MA), IO O" setembro de2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
TATIANA FATIMA Assinadodeformadisitatpor

BA RBoSA: 021 4ee48 ;âl'#â',â'1H.,,,.
tüv 990 Dados: 2024.09.05 1 7:zl0:33 -03'00'

Rrcardo da osta Silva B Tatiana Fátima Barbosa
CPF n" 021.499.489-90

Representante Legal

Geral

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO O<r UIN,{NUÃO ICNPJ NO 05.294.848/OOOI-94
ENDEREÇo: Ar'. Jerônimo de Albuquerque, Calhau são Luís - Maranhão - cEp 6s.07t-7s0
SITE: nrvw,al.ma.leg.br I E-mail: cplalema@gmail.com

Gerenciador
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Fira rle srnaliaçâo crr
pdlielilcno, zcbrada arnarelô/
pÍcÍa rolo com espcssua
dc 0.40nrm. lârgua de 7

.nr enr rolo dc 200 n) prÉ
s.r utilizada em isolamênto
tle áreas.

\( l\tl R -

ZEBRAI)\ IinC .10.00 R$:5.00 R$ r 000.00

l1)

Frh,,\dcsiva dupla face
cspunra 3M. Fixa fonc.
Dc2Jmmx l.5mde
comprrnrcnto. Rolo.

Tà:('RÔIJD.
DUPI-,\ }A( E

Í ind .atr.00 R$ -17.(J0 RS r.480.0ti

§ÍiscaÉ dc RCP Descanávcl.
Í'listrco inrpeflneável.
!'alvula conna refluxo.

CíJNSTAIí EI)
. RCP

UnLl l().ÍxJ R$ I 7.()ll 11§ i I r),{)(r

,tparclho Dc Mcdir Ptcssào

Drgital Dc BÍâço Descriçào
do produro Conteúdo da
cnlbalagcrn: - 0l Aparclho
D;giral dc Prcssâo Digi(al;
- (tl Bmçadeira de Braço
dc l2 x 43 ccntinretÍos
(cirçunlerência dç Braço) -
{) I Manuâl de Insruções em
p,iltugués - 04 Pilhâs AAA
- ol [st{)jo de nylon - 0l
(.'aixr Original do Pnduto;
Pí.duto com selo dô lnmetro
Datlos tÉcnicos Unidade
-l úm; Marca: genérico;

dcscriçào da faixa eúria'
Âdtrlto/lnfantil; FabÍicatrc:
A.cumcd; fJimcnsão da

cnroâlagcm I 7xl 2,7x l0.lc,n:
I 009; âúlcionamento: a

bateria ou pilha. N{ARCÂ
SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE:C TECH
N,ÍOD, LA8fi)

(J.TLCH.
DIGtT,\L UdJ í,.00 R-§ l::0.ífi RS i.50(i,{)Ô

la)

(l\rmêtro de Pulso Pdátil
Viior colorido de altü
rcrôluçio: - Índicaçào da
Snol. Íhquência @díaca,
Íbrça d. pulso, orda
plê.isnlsgráflca e hbclõ
dc rendêtrciai Poftáril e
lc\c, pcsando âpenõ 260
gíf,mas, com baterias e

scilúí,- ErSonomrcalncotc
projctâdo. adâpa-se

cont'ortave|nente na pallnada

§ua mào; - Tela rcacronal,
permitc visualiaçÀo na

vettcal ôu lrorizontâlr
Níveis dc alames ajusúveis
de Sp02 e frequência

cardiaca; - Mernória intcnra
pcrilita ômazcnar 120 horas

dc dâdos dc rcDdências:
- lildicâdor Iumiuoso de

alcrtâi AlimeDtaçâo bivoh
auDmálrco: - Bateria interna
recif rcgivel com aulonontia
dc 20 hoBs e caregador
integrado ao equipmrentol
Gc,rnararncnlo de

inÍorínoçôes do paciente,

rnLluindo nóme, sexo e
tipo; -Acompanha I sensor

de SpO2 dc dedo âdulb conl
l.-10 nl de comprimênto;-
Possibilidade dc concxâo

aon) o conlputador através

dc 30f'Marc(Opcional) quc

pcrmhc amraT-cnar, vi§ul rar
c coDrpadilhaÍ eventos
arravés dc dispositivo de

conerão USB (Atençâo:

Sollworu d dispositivo
de conexÀo adqurido
sepaÍadaNeôtê); - Ceft ificado
pelô INN'ÍETRO. D&los
técnlcos: SpOf: Interyalo:
(Li0r)o1o; - PÍ4isào: * 29i,

cn) 70^l(!09á; -Rêsoluçio:
lo,"; - PulsaÇâo: 30-250bpni
-Pircisâôr t 2bpm; -
Rcsol!çào: I Yo: -Dinrensõcsl
I 3.5 1 7,5 x 2.8 cm; - 2ó0
gramas. -Acoorpanha:-

Batena rcenegávcl; -
Carrcgador; . Capa Protctora;
- SensorÂdulto. MARCÂ
SIMILÂR OU DE MELHOR

QUALIDADE]MED JET UT
I OO TIPO Y

VED JLT .
V(rD llt-lrnl Llnd ô,00 RS J.597,7ri R$ ll.58ri,ríí

Vhk)r Totrl R$ (rl-533,41*

Valor total registrado: R$ 61.583.48 (sesseuta e um mil
quinhentos e oitenta e três reâi§ e quârentâ e oito centâvos).

TERÇA-FEIRA,10 DE SE',TEMBRO DE 2ü24 DIARIO DA ÀSSEIIIBLEIA

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
O3O/2O24 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N' 2301i2024. Pregâo Elctrônico N' 01712024 - CPt,/AL,Ei\Í4.
OBJETO: Aquisiçào dc n.raterial e equipanlento de protcção individual
c coletiv() visando ateÍlder as deltlalldas do Gabinete Milit:rr tendo enl

vista realizar a segttrânÇa patrimonial e das pessoâs na Asselnblela

Legislativa do Maranhàt'. VALOR TOTAL REGISTRATO: R$

14.37{)"t}0 (quatorze nlil e trezentos e setenta reais). PARTES:
Assemhleia Lr'gislativa do Estado do iVÍalanhào - AL.EN'{A e a emPresa

F F BIANCHI LTDA. inscrita sob o CNP.Í n" 18.139.645/000 l-75.
PRA,ZO DE VALIDADE DA ATA: A pleserlte Ata tr:rá validatle

.-le 12 (doze) meses. corltrldos â pâltil'de sttir assinaturâ. DATA DA
ASSINATURA: l0 de setembro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro

de Sào LuísiMA. SIGNATÁRIOS: Sr (a). Ricardo da Costa Silva
Barbosa, Diretor geral da ALEMA e o Sr (a). Lana Fenrandes Bianchi,

Representante Legal da Empresa.

DÀDOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

lVTATERIAL E/OLT SERVIÇOS REGISTRADOS

quâtorze trezent{}s

e setentâ reais).

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

O3II2O24 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 21011202.1. Pregão Eletrônico No 017/2024 - CPL/ALEMA.
OBJETO: Aquisiçào de n.raterial e eqttipâmento de proteçào individual

e coletivo visendo atender as denlandas do Gabinete Militar tendo em

\iistâ l'ealizâr a segurallça patrinlonial e das pessoas na Assenllllcie

Legistativa do lvlaranhão. VALOR TOTAL RECISTRATO: R$

1i.q70.00 (trirlta e um mil e rlovecsntos e sctenta reais). PARTES:

Assemblerg Legislativa do Estado do N{alanhào - ALEI\'1A e ir e nlpresi!

MAKAI EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, insi:rita sob L)

CNPJ n' 04.095.159/0001-98. PRAZO DE \ALIDADE DA .A.TA:

A prcsentc Ata terá vaiidadt'de t2 (doze) Íne§es' contttdôs a pârtir de

sua âssinàturâ. DATA DA ASSINATURA: l0 de setembro de 2024.

FORO: Fica eleito o Foro de São Luis,MA. SIGNATÁRIOS: Sr (a).

Ricarclo da Costa Silva Barbosa, Diletor geral da ALEMA e o Sr (a).

Tatiana Fátima Barbosa. Representâllte Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIÀ

ÉntpREsa: NíAI.tÀi EeuIPAtv{ENTos E sERvlÇoS i-TDi\

CNPJ: 04.095. I 5qi000l -98 Telefonc: ("ll)3071-
9045i .i071-900(_l

Endereço: Rua Doutor PetJrosa, n" l5l, Loja
7, Centro- Curitiba/Paraná. CEP 80.120- 120

E-mail:

mâka i ltdaal, snla i l. com

ENIPRESA: F F BIANCHI LTDA

CNPJ: I 8. I 3q.645i0001-75 Telefone: (61) 32q7-6853/ 9q63Ll-

5526

Enderrço: St Scia, Quadla 14.

Conjunto 0-i, Lote 10. Loja 0l-
C. 10. Zona Industrial (Guará)-
Brasi lia/Distrito Fedelal. CEP

7 t.250-125

E-mail:

I ic itacaot@safeparksi nal i zacâo. corrl

Representante Legal: Larra Fernandes Bianclti
RG: 868027 SSP-DF

CPFr 334.165.671-53

ESPECIFIC, E

t nidâdr OusnÍ. Vâlor trnit. 'lstalItanl Drscriçâo Nlâr§{

Uod r 5.00 RS r2ü.00 RS .1 8C0.(1i1it

LonrbàJâs cm boracha dc

I 00cil1 dc conipriiucnto c JS

cin dc largurr - rcrlutor dc

lclocitlrrlc

prirpr ir
icil

R$ I I ".{)tr R$ q jr-{,,üil
próprie -

organiza,Jor

de fihs
Unirl ,1t,.i)01i

Pedcsa! scp3mili\ e

rfcrnrzadrr Je fila rorn fita
rerrátil

R$ r 4.170,{,0\'.lor Tolal



Represenlânte Legâl: Tatiana Fátirna Bar:bosa

Pç; (1.{t-tír.142.-5 SS PiPR

CPFr'§lF
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l-rPlC'fflC
Dr§criÇão llnÍra Qurnt. Yalir

Ltrit.
R§ lirt.l

l4
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l-{tIrtrrÊl RL! S i( } .t .l PJrr [r(rrilt'§r,L
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p.r lilEda trrrrol rcsf rrabiltdadc);
aiicJ colt brdguilhf,. ![ri lcnsor[: rir
rintrrrJ. s$pansór$s no liilnlxlo dc \'
r bDltos lnl.úrs: T:urarrlr.rs: 2 6D. l
GC t crtrti(!(ir! Ock(!-Tcr .los tecirlos

c !\'irilrcnk'ri: í-srttfi.ada IN4ô9 (CL'l
I-_lrrrr rêÍlÉlr\i Ícsiil.nte r chanrls e

irErtixndÀ l)àrr nrÂior rcsIirat,iirdi\ê
. iirrru rat<rru enl ntes rüfiidd c
visco.c FR . Rlntra entrin6iuuçào
lcerlr-liJr r;s ,c!iLlcs do{ punh{:s. c

d3s bxiras do i:iurào c da ('{L( \.
. lr,jrc\c d( ,L) í1il cír câpilarididc
i).rfx rr;rrcçào nâ5 rcgiôc: dcsjoúlh!s.
. RLli,rc!\ crrr taardc dc nÍi]üidr
i!'\1'§triLr aún! polrniüírri. rras r!'gtrlci
dir (.nbiol. cotovaios. _loclhu; c Ltcrüs
. illusf,., c,'rr 5rlJ,i purtJ ritjiu. supu,lü
,it IarLrrrr. bolrr's rnii\rd.a ueril

i*ilortr t-'rrJ 1il1'ês c rjust:s nr regiitr
dls I'ur|r'. fcrhnmciltn dui)lo tiônQl
eill zilcr àntr|ânrco e !elcto. lnrhos
ilrrtcEirio\ Irr-dnlil lapclt . DRD
iDi.irôsr!i!o de ksgxtc llor lir-üstol
. Cdlçu llnn iJraEdrlh!. uras t€r(aÍtrs
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dc Y c b.'isoi larcrais. ( lrliricâdo
Ual:{.Tcx dri IJtidoi c ar iatrcrtos
Itl.ÀRCA SllvÍILAR OU DE ltlELil()R
ÇL: q.LlD \DE:j()B[LUV C .A i I I4-i

'rJrd .l.u! Âi.+.Y9ir.ili, R-\ i!.qo0.,:xl

iir:^RTtsl {
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i !i:r. r lda.

lP,-jPliil
ti,:tiiii
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t5

llLrr.r rnir-.lrrnlxinotx nrultilurrronal
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trxçJ (l(.rlir,,iniJr. rr..lnitoiiln)(nl(r a

rniiirlr!7Jc:tú. u S( lS lt,lj0Sd.utra
e,rrr il tac,r!rl,)srl Dr., S)stcrr: quc

coiit!fc I 00" u dc inrpcrnrcrbilirladc.
lij,J"i, d. rsjDrr.rbiliúrdc c protc(iirr
f,rlirdharnxs. Stril rcllcci no courLr

,ilr.l Scr{ilciinlcnlo {.lc tcilpclaturil.
-{1,;f, enrbüi(h de suporl. fu.n cülçe.
si\lenrr Lic l!trta olr.Jci,r. rellcÍn1's JD
:i:i lrteral. aer'lchoanreilÍi, ilar iircai
,le iltrrruilçii r c pÍ)tÉ&! ric iix,rilct,)
li $trl. í',ntanii, c,lrn Ini&iihr
rnii le{ilrcr. nÍole(íio iobrcposÍa de

l.arlJ!hr e bi(o (onlneiite. :lohilo de

bonrchf, cLrnr f,bsorvcr shoc[:. pan
.onltrto c anrbic{lc\ aonr altissinrar
i.ilrpcrilurrs. c.rnr i\ i:clanla,ü(rto!i,i
uog nurs vtriados tcrcnos.. Botü da

colrb.ric r ircindio corstitriidr dc
couro hidrolirgrrdo com rcsislêrcir
rilri-(h{nrrs:' f onuçf,o I 0úôu

rüpcr nrc:i!cl ú lcspi(i\ cl. .Püír-
oirjel(!s nxs hlanas ern rDlbos (rJ pes.
. Prlnlrihr Jilli-ircrt'lro;.PJh l lhu
dc is,ili!incfllit térnriro:. Itellc!i\{!i
arir-(hnnuj. . Uiqr.lc;ra rle scguailnça

crr conroriritc nào oritali(r:. Prlnrlhr
alr euÍilo((, rn1 E.! ,{: .Solddo

dc lD[.lahr iiiílieJ fesirlcilte.r
xlt$ tctr:ilcf rlanss c(rnr rcsistirrcia
.ilrlic\liiti.a. lvl {RCA: GUARTE L.i
ilr)D FIRE SOS l0lsílQu

-I'ER('T-FETR,.T. 
ICI DE SETEMBRO DE2024DIÁRIO DA ASSEN,IBLEIA

Luvls dc combat.' e irrcindios
rciJrda,tlc: ilç ch^Dras. rcsiscrnc ail
calqr. iorpcn»c:ircl c :tspirávcl. capa

dc l)Íolcsio dc nrlor p!r! honrbciro

,rclr c irnri!:í. Cilru!lcÍis(icr:
hte tcci,J() coilsiste cril lEciJo

retariairr rle tharru: rle l4{)gl
aranrirla, cornaila inrpeÍnleá\'el {lc

TPU c fcltrl) de i{olamcnür ténni&.
Esrar luvar de conrbotc r iírÊndiúr
siio rprupriadas prra bonrbeiros

dcrgastc du:urr r cornbatc r
incindios c socorro. pnm |rrotcgcr
3§ nrios c pulsoç dDs bombciros.

Tcnr as proptrcdades dc rrtarrjarlor
dc chamas. rrnpcrnrcávcl. rsspirá!,c1.

anlrcJlá1icL, c LrLlrcJ prtru igdaCcs.

Crracttr izarlo por briro prc-

cnarrlhirncnlo, lensNç:io conlbrrír'ci
ras rÍàor ! (lullx! FrbricrrJo parr

atcntlcr is rspeeilicaçacs pa,lÍio. §dol
crtíhilidadc dcscÍ,rpcnho c k)nga ! iú
úrrl. EJper:ifi crçr'ro'

tROPR|,\.
Ilrrd J.00 RS liJ.00

t§

Capacctcr tlc fortra Chamas Tipo
Gallct Caprcct.: rnu,Iilinlcliérral Callct

fiürr LronrbcrÊs L i»igtialiivcl. Jcvirlo
lo scu dcsrgn inovodur. csponrro
E xaloilniilrirri c Àa rsu J-tustc

argonóFli({). sru§ {jompúncrlc§ que

Ilucrr riçlc u,r soluçio purr:istcuas
rrrIiÍ'ur:cionris. flc liirnccc r ProtcÇiitr
iJeri rJuirnte uhs us operaçires-

Por.ruir Protecàr, t'aeií! Rcr estinrsn:o

antirrisco e nnlicnrbaçsntc inlÉ{rado;
Pr(,tÉçà,) {Eulaí Rc\ ertirl.nkl
antirrisro e rniic0)baçante integrarlul
Cuneric m;iscara+rDrcete CoIexio
rrii::cara untvcrsal c Âlavanca dl
prutcçiicr oculrr ÍJpcraçiio do Ii5or l!ârr
pror.çio L'culâí los duis ladoslllPS,F
Buddi ligltr (opcrdral,l LED cnr I corcs
con,}lcrtntcr nrodus Frixrs rr.lctivus

{opcioul} À provr dc iirgo: Rodr clc

â_jusic AJu§1(' c!lcrno /lo padnrctro

cráiliônoi S(poilc l)$-3 pr!lctoi dc

íüc0 Pilri! ll\ir \:irirrs llr{clorcs
,Je nrca por sisleorr rlc pressio.

MARCA SIMILAR OLI DL iüLLHOR
QI.IALIDADE.MAS CALLET } ]
X-TREM

Lts{
C \t.I-EI. I:2

I ]'RETI
Und {.i)0

R$
t.800.00

!ilor To(âl i' t

II

§alor total registrâdo: R$ 31.970,00 (trinta e um m:l
no\'ece ntos e sctcillâ r'exis).

TERIIO t}E AJI]STE DE CONTAS
.{.SSE}IBT,EI A LECISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRAI'0 DE TERTIO DE AJUSTE DE CONTAS \!
I 7ll02.t-ÀLEr\,1Â. PÂR'[ES: ASSEMBLEIA LEGISLATI\,Á t)0
ES .{DO DO }IÁRôrNUÁO C SERVFAZ SERVIÇOS DE N{ÃO
DE OBRA LTDA, inserita no CNPJ sob o no 10.013.97410001-6-1.

DO OBJE IO: L I O pagarnento à ernpresa SERVFAZ SERVICOS DE
N,{ÀO DE OtsRA LTDA, a título de indenização, reÍ'erente a presral:iiô
dos serviços de )ocaçào (le rnào dc obra atinente à Nota Fiscal n'l5i{t5
no vâlor de R$ 42.145,82 lquerenta e dois mil cento e quarenta e cinc{)
ri.l i s i (ritcntll e doi s centlr osi rcl'erente aos serviços prestados no ntês i1e

rl-.ri! dc 2ril]. riecorrente dr) Coi)trato n" 1312022. 1.2. O lragantent.r
Êocorllrü ailrlraro legal nos terrnos do Parecer Jurídico n.' 549,X)21^
PG,A. 1.3 O nrr-rntante correspollde a prestação de serviço executado nll
pctiodô de 0l 10"112{11.1 â -10 0.1/1024. sem saldo contratual. DO VALOR
2.1. tl valor rlc Tei'rlo de A-juste rle Contas é de R$ 42.145,82 (quÍirt'nti]
r drlis ll]il c(rtltr, L'(luârenll e cinco l'eais e oitenta e dois cent:il'os)
t.-olrtlrrils r nota de cnrpcnho n" 2024NE002780 anexada ao proccsso
adnriiiisriarivil n" 269ts,'l{):4. I}A QUITAÇÃO 3.I. Fica esrabeiecido
.ll.lc.rpirgnnrcr.rtorlo..alor.letls+2. I45,82(quarentaeCoismil ccnr,re
quarentx e cinco rcais . üilente e düis centavos), implicará a plena e rotal
qllitaÇ;o dos sen,icos picstados, llada restando a reivindicar, exigit'oa
r.eclanlar. RECt.iRSOS FINANCEIROS 4.t. As despesas decorrenres
di) Tenrlr) .()rrerio ii .{)ntr de clotaÇão orcamentária própria da ALEI\,t4.
classifir:aiia .ia se-errinte Íi;rrna: UNIDADE GESTORA: 0l0lt)l
Assenrbleiir l-egislativa. CESTÃO: 00001 Cestão Geral. FUNÇÂO: t)i
Legisiati.,,a sUBFtlNÇÃO: 0-i I Ação Legislativa SUBAÇÃO: 0t-r.1Rl
llanuterrcào N,{TITREZA DE DESPES4; ll.ÇQ.-17.99 - (Jutrus
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